
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/2022

 

Processo________

Folha N°________

Pregão Eletrônico N°7/2022

 

_____________

Assinatura/Rubrica

EMPRESA: SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI

CNPJ: 27.390.249/0001-07

ENDEREÇO: Rua Joao Cunha 189 CENTRO - TRIUNFO POTIGUAR-RN

REPRESENTANTE: FABIO UMBELINO DE ALMEIDA

Descrição Marca Und. medida Quantidade Valor unitário Valor total

ÁCIDO MURIÁTICO, aspecto físico líquido, composição ácido: sulfônico,

fluorídrico, muriático, solúvel em água, aplicação limpeza em geral, frasco

contendo 1litro.

LIMPA FACIL UND 405,0000 R$ 3,0000 R$ 1.215,00

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA 16G, descartável, e

confeccionado em tecido 100% polipropileno do tipo agulhado, por processo

de costura overloque. com manga longa, punho com elástico e fechamento

com tiras. Pacote com 10 und

USIPLASTIC O UND 950,0000 R$ 19,0000 R$ 18.050,00

AVENTAL, em PVC, dupla face, medidas mínimas: 120 (A) x 70 (L) cm,

impermeável a líquidos, com tiras de ajuste do mesmo material, na cor

branca ou transparente.

FLANEBERG UNIDADE 220,0000 R$ 4,0500 R$ 891,00

BALDE PLÁSTICO COM ALÇA, material resistente, capacidade de 20

litros. 4

ARQPLAST UNIDADE 145,0000 R$ 11,9000 R$ 1.725,50

BALDE, material plástico, capacidade de 15 litros, material alça arame

galvanizado, cor natural.

ARQPLAST UNIDADE 85,0000 R$ 7,8000 R$ 663,00

BOTINA, em látex cano longo na cor branca, resistente para uso hospitalar.

Em tamanhos variados.

SAO CRISPIM PAR 175,0000 R$ 35,6000 R$ 6.230,00

CREOLINA, embalagem com 900ml UFE LITRO 15,0000 R$ 15,8500 R$ 237,75

DESINFETANTE BACTERICIDA, tensoativo não iônico, quaternário de

amônia, essência lavanda, jasmim ou eucalipto, frasco com 2 litros.

GUARANI UNIDADE 2845,0000 R$ 4,4000 R$ 12.518,00

DESODORIZADOR AMBIENTAL, essência lavanda, brisa do mar ou

floral, apresentação aerosol, aplicação aromatizador ambiental, sem CFC,

tubo com 400 ml.

BOM AR UNIDADE 610,0000 R$ 8,8000 R$ 5.368,00

DETERGENTE componente ativo linear alquibenzeno, sulfonato de sódio,

p/ remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, aroma natural, contém

tensoativo biodegradável, Frasco com 500 ml.

GUARANI UNIDADE 50,0000 R$ 1,4900 R$ 74,50

ESPANADOR DE PÓ, pelos resistentes. com 40 cm no cabo. DUSTER UNIDADE 69,0000 R$ 8,2000 R$ 565,80

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, esponja de lã de aço carbono, textura macia e

isenta de sinais de oxidação, Pct c/ 8 unidades

ASSOLAN PC 1020,0000 R$ 1,5300 R$ 1.560,60

GUARDANAPO de Papel Folha Dupla 23,5 X 23,5cm Pacote com 50

Unidades.

SANTEPEL UND 600,0000 R$ 0,5900 R$ 354,00

LAVA-PISO, detergente para remoção de sujeiras de pisos, PH neutro (7.0),

Fragância de Limão, Erva Doce, lavanda ou jasmim, biodegradáveis, frasco

com 2 litros

GUARANI UND 2280,0000 R$ 6,9000 R$ 15.732,00

MANGUEIRA, a mangueira com 3 camadas distintas: a camada interna em

pvc, a intermediária em poliéster trançado e a externa em pvc não inferior a

20 metros.

TRAMONTIN A UND 45,0000 R$ 18,0000 R$ 810,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022

 
MUNICIPIO DE FLORANIA, com sede no(a) Rua Teonia Amaral, 290 - Centro, na cidade de FLORÂNIA/RIO GRANDE DO NORTE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 81815.620. 001-90, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE
MEDEIROS, portador do CPF nº 050.343.214-83 , considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n. º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO.
1. 1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene em geral especificado(s) no (s) item(ns) do Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico N° 7/ 2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2. 1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:
 



PÁ COLETORA DE LIXO, material poliestireno, cabo de madeira,

comprimento aproximado do cabo 80 cm, largura mínima 28, aplicação

limpeza, cor a definir.

SANTA MARIA UND 172,0000 R$ 5,8000 R$ 997,60

PAPEL FILME PVC Transparente 28cmx0,009mmx200m (ROLO não

inferior de 200M)

WYDA UND 360,0000 R$ 13,9000 R$ 5.004,00

QUEROSENE, 100% destilado de petróleo, aplicação limpeza em geral,

frasco plástico transparente com 1000ml

SAFRA UND 132,0000 R$ 9,0000 R$ 1.188,00

RODO, com cabo de madeira plastificada com rosca, suporte de plástico

medindo no mínimo 30cm, 01 borracha.

TRIGUEIRO UND 96,0000 R$ 5,0000 R$ 480,00

RODO, com cabo de madeira plastificada com rosca, suporte de plástico

medindo no mínimo 30cm, 02 borracha.

TRIGUEIRO UND 220,0000 R$ 5,0000 R$ 1.100,00

SABÃO EM BARRA, 400grs. Embalado em saco plástico. GUARANI UND 540,0000 R$ 2,7000 R$ 1.458,00

SHAMPOO INFANTIL, antialérgico, não deve arder nos olhos, embalagem

não inferior a 500ml

SALON LINE UND 150,0000 R$ 11,0000 R$ 1.650,00

TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA, para utilização na cozinha

(manipulação de alimentos), pct c/100 Unid.

NOBRE UND 550,0000 R$ 0,4900 R$ 269,50

VASSOURA DE PALHA, material palha natural, mínimo de 30 cm, cabo de

madeira com 120cm

BETANIA UND 130,0000 R$ 2,0000 R$ 260,00

VASSOURA, com cerdas de nylon luxo, base em madeira resistente, cerdas

com comprimento mínimo (saliente) de 11cm e espessura média de 0,8mm,

dispostas em no mínimo 4 carreiras de tufos justapostos homogêneos de

modo a preencher toda a base, a fixação.

DALCIN UND 1225,0000 R$ 7,0000 R$ 8.575,00

VASSOURÃO Piaçava 40cm, modelo gari, cepa 40 (Forte), para pisos

rústicos (calçadas,ruas e obras) em grandes áreas, cerdas de piaçava vegetal,

cabo em madeira natural com 1,20m

ITALIA UND 95,0000 R$ 11,0000 R$ 1.045,00

Valor total R$ 88.022,25

 
2. 2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
3. 1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
 
4. VALIDADE DA ATA.
 
4. 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO.
 
5.1. . A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
 
5.2. . Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es).
 
5.3. . Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
5.4. . O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4.1. 1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5. . Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
5.5.1. 1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
5.5.2. 2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
5.7. . O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
5.7.1. 1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
 
5.7.2. 2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. 3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
5.7.4. 4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7.1. 1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
 
5.7.2. 2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
5.7.3. 3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 



5.7.4. 4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.9.1. 1. Por razão de interesse público; ou
 
5.9.2. 2. A pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES.
6.1. . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
6.2. . É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
 
6.3. . O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÕES GERAIS.
7.1. . As condições gerais de prestação dos serviços, prazo de execução, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
 
7.2. . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
 
7.3. . A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.
 
Terça-feira, 12 de Abril de 2022.
 
SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito
 
FABIO UMBELINO DE ALMEIDA
011.768.694-85
Representante(S) Legal(Is) Do(S) Fornecedor(S) Registrado(S)
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